
      

 

 

  

 

 
 

 

 

 

 

REQUERIMENTO 

 

 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores 

Angelo Boscari Junior 

 

 

A Vereadora Maria de Fátima Finger Krüger, relatora do Projeto de 

Resolução nº 003/2022 na Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, que altera a 

Resolução nº 80, de 22 de dezembro de 2020 - Regimento Interno da Câmara de Vereadores 

de Flores da Cunha para criar a Procuradoria da Mulher, REQUER prorrogação pelo prazo de 

dez dias para emitir o parecer da proposição, tendo em vista que aguarda pela avaliação 

técnica jurídica desta Casa. 

 

  N. Termos. 

  P. Deferimento.  

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 25 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Vereadora Maria de Fátima Finger Krüger 

Progressistas 

 

 

 

 


